
 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 

 PROJETO DE LEI Nº 7.487, DE 2014 

 
 

Acrescenta os parágrafos 1° e 2° ao art. 15 da Lei 
n° 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1°. O art. 15 da Lei 6.815, de 1980, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos 1° e 2°: 

Art. 15. .............................................................................................  

§ 1° A concessão de visto previsto no item V do artigo 13 não 

dependerá da comprovação da carência de profissionais brasileiros 

qualificados para a vaga de trabalho, sendo vedada a negativa de 

concessão de visto fundada na falta de prova de tal circunstância.  

§ 2° Satisfeitas as exigências estabelecidas no caput deste 

dispositivo, o Conselho Nacional de Imigração (CNIg), ou órgão 

competente conforme resoluções do Conselho, concederá os vistos 

de que tratam os itens III e V do artigo 13 no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 
 
 
 
 

Deputada JÔ MORAES 

Presidente  

 

 


